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A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1° - Fica denominado "Praça Yasuo Yamamoto" o logradouro público

sem denominação situado entre as pistas da Avenida Jacu Pêssego / Nova

Trabalhadores (CodLog 46936-0), na sua alça de retorno existente na confluência

com a Avenida Adriano Bertozzi (CodLog 36285-9), no local conhecido como Fazenda

Caguaçu (AR-Itaquera).

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por

conta das verbas orçamentárias próprias.
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	 Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões,

Aur- io omura
Vere n dor

ADEL/NA cICONE
Reg. 100.406

ATM

Dá denominação a logradouro público

inonimado, situado no local conhecido como

Fazenda Caguaçu (AR-Itaquera).
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